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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2021 

PROCESSO N.º 115/2021 

PREÂMBULO 

(a) Objeto: Aquisição de móveis destinados a Unidade Básica de Saúde 
Zeferino Vaz – UBS Quintino I. 

(b) Sessão de abertura e julgamento das propostas: Data: 
29/07/2021 | Horário: 09h30 | Auditório 1, Local: Rua Tamandaré, n. 434 | 

Campos Elíseos | Ribeirão Preto/SP | CEP: 14.085-070 – Departamento de 
Compras e Contratações. 

(c) Execução do contrato: imediata. 

(d) Regime de execução: preço por item. 

(e) Pagamento: 10 (dez) dias corridos após a instalação dos produtos, 
atestados pelo Gestor da Unidade, mediante a apresentação do documento 
fiscal, conforme previsto no item 5, do Termo de Referência.   

(f) Prazo: 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo 20 (vinte) dias para 
entrega e 05 (cinco) dias para montagem e instalações.  

(g) Critério de Julgamento: Menor Preço.  

(h) Valor estimado: R$ 96.949,34 (noventa e seis mil, novecentos e 
quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 

(i) Forma de adjudicação: valor por item. 

(j) Benefício Aplicável Às ME E EPP: Sim, art. 48, I e III da LC nº. 
123/2006.  

(k) Referência De Tempo: para todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília - DF. 

A FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL torna público para 

conhecimento de quantos possam se interessar que na data, horário e local 
acima assinalados, realizará Licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM para 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP, que tem como objeto Aquisição 
de móveis destinados a Unidade Básica de Saúde Zeferino Vaz – UBS Quintino 

I, conforme especificações e condições presentes no termo de referência, e as 
disposições deste Edital e respectivos anexos que será regida pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  

couberem,  as  disposições  da  Lei  Federal  n.º 8.666/1993, com as 
alterações posteriores e da Lei Complementar Municipal n.º 2.415/2010, bem 

como o regulamento de contratação da entidade. 

O Edital estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras, 
sito à Rua Tamandaré, 434, Campos Elíseos, das 08h30 às 11h30 e das 13h00 

às 17h00, de segunda a sexta‐feira e na Internet no sítio eletrônico da 

entidade: http://www.hospitalsantalydia.com.br 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no horário e endereço mencionados na alínea “b” deste preâmbulo, 

http://www.hospitalsantalydia.com.br/
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quando da sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar da 
licitação. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sala do Departamento 
de Compras, situada à Rua Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, iniciando-se no dia 29/07/2021 às 
09h30 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio 
designados nos autos do processo em epígrafe.  

A despesa total estimada é de R$ 96.949,34 (noventa e seis mil, 
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), cujo 

pagamento será 30 (trinta) dias corridos, após a após a entrega dos 
equipamentos e acessórios, nos termos deste Edital e conforme a execução do 
objeto contratual e segundo os termos dos ANEXOS. 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes 
deste edital e dos anexos que dele fazem parte integrante. 

1 – DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto da presente licitação o objeto descrito na alínea “a” do 
preâmbulo, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente e compatível ao objeto desta licitação que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital, vedada a participação 
de empresas: 

(a) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

(b) estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, na forma 
do inciso III, do art. 87, da Lei n.º 8.666/1993; 

(c) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação; 

(d) cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; e 

(e) que tenham sido penalizadas por prática de qualquer dos atos 
previstos no art. 7° da Lei Federal n.º 10.520/2002; e 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Representante da licitante deverá apresentar-se para o credenciamento 
munido de documento de identidade civil com foto, na data e horário 

estipulados na alínea “b” do preâmbulo deste edital para a realização da 
sessão.  

3.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

(a) tratando-se de representante legal do empresário individual, o 

instrumento de registro empresarial registrado na Junta Comercial; da 
sociedade empresária, o estatuto social ou contrato social registrado na 
Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato 
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constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

(b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público 
ou particular, com reconhecimento do outorgante, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

3.2.1 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 
credenciado. 

3.3 No credenciamento também serão exigidas as seguintes declarações:  

(a) Termo de Credenciamento devidamente preenchido conforme 

modelo constante do ANEXO III;  

(b) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV;  

(c) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme modelo estabelecido no Anexo VI do Edital. 

(c.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela 
fruição dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, 
deverá apresentar o descrito no subitem anterior, sob pena de, não 
o fazendo no ato de credenciamento, anuir que se considere que 

renunciou ao seu direito. 

(c.2) A Prova de condição de ME/EPP deverá ser feita por meio 

de declaração firmada pelo representante legal da empresa e por 
prova documental mediante apresentação de certidão da Junta 
Comercial, ou qualquer outro documento hábil a comprovar a 

referida condição. 

3.4 Os documentos necessários para o Credenciamento, listados nos itens 3.1 

a 3.3 deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio em até 

30 (trinta) minutos de antecedência ao horário de abertura da sessão. 

3.5 Os documentos relacionados nos subitens 3.2 e 3.3 deverão ser 

apresentados FORA dos Envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 

3.6 A ausência de credenciamento implica na impossibilidade de prática de 
atos na sessão pública, em especial dar lance e interpor recurso. 

3.7 Os documentos apresentados para o Credenciamento, estão dispensados 
de serem apresentados na Habilitação.  

4 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis (lacrados), 
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contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N° 040/2021 

PROCESSO N° 115/2021 

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N° 040/2021 

PROCESSO N° 115/2021 

4.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa 

devidamente digitada ou datilografada e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador. 

4.3 Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

4.4 Em caso de autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou por membro 
da Equipe de Apoio, os mesmos deverão ser apresentados conforme o item 

4.3, e em até 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário de abertura da 
sessão. 

4.4.1 Nenhum documento será autenticado durante as sessões de licitação. 

5 – DO CONTEÚDO DO “ENVELOPE Nº 01 PROPOSTA” 

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

(a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
(b) número do processo e número do Pregão; 
(c) descrição do objeto da presente licitação com a indicação dos produtos, 

em conformidade com as especificações do folheto descritivo – Anexo I 
deste Edital; 

(d) Marca e modelo do produto ofertado; 
(e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
(f) dados da conta bancária, constando o nome do banco, a agência e o 

número da respectiva conta. 

5.2 Nos preços propostos para o fornecimento dos produtos e serviços 

deverão estar inclusos todos e quaisquer encargos inerentes à entrega do 
objeto da licitação, na conformidade das exigências consignadas no edital, tais 
como tributos, gastos com entrega e todos e quaisquer outros encargos que 

incidem ou venham a incidir sobre os respectivos preços, de tal sorte que o 
preço proposto será a única e integral remuneração a ser paga em 

contraprestação ao fornecimento integral do objeto da presente licitação. 

5.3 Os produtos ou serviços cotados deverão se enquadrar nas normas 

oficiais, visando assegurar a qualidade deles. 
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5.4 A proposta deverá ser apresentada exclusivamente na expressão 
monetária vigente no País. 

5.5 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, conforme previsto 

neste Edital. 

5.6 A empresa deverá colocar o preço unitário, preço por item e o valor total, 

porém, o menor valor considerado para julgamento observará a forma de 
adjudicação, conforme indicado no preâmbulo deste Edital: valor global.  

5.7 O menor valor considerado para julgamento observará a forma de 

adjudicação, conforme indicado no preâmbulo deste Edital. 

5.8 A empresa não deverá cotar valor superior ao estimado anual para 

contratação, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.9 Ao final deverá conter data, assinatura e identificação do responsável pela 
elaboração da proposta. 

6 – DO CONTEÚDO DO “ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO” 

6.1 No “ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverão ser 
apresentados os documentos a seguir discriminados, em original, por qualquer 
cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet, sujeitos à consulta.  

6.2 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo 
de validade constante no documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, 

quando emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data limite 
para o recebimento das propostas. 

6.3 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

(a) Para Empresário Individual: Registro comercial. 

(b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados.  

(c) No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): 
O ato constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores em exercício.  

(d) Para sociedade simples ou cooperativa: Inscrição do ato constitutivo e 

alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 

6.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

(a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em 

vigor; 

(b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

(c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 

conjunta de Débitos relativos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, com prazos 
de validade em vigor; 
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(d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (I - Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado e II - 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos) do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, com prazos de validade em 
vigor;  

(e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão 
Negativa de Débitos do Município) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, com prazos de validade em vigor; 

(f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; e  

(g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

6.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que 
apresente alguma restrição, ou seja, que as informações disponíveis são 

insuficientes para emissão da certidão via internet. 

6.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das licitantes enquadradas como microempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

empresa ser declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério 
desta Fundação, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

6.4.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, procedendo‐se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/2002. 

6.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

(a) Comprovação de aptidão técnica pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, através de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

(a.1) Será considerado “compatível” com o objeto desta licitação, o atestado 
ou a somatória de atestados comprobatórios de execução simultânea, pela 

licitante de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de cada item que o 
proponente apresentar proposta (Súmula 24 – TCE / SP). 

6.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em:  

(a) Certidão negativa recuperação judicial ou de falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não constando do documento o prazo 
de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de sua apresentação.  



 

Página 7 de 32 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 – CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 
Ribeirão Preto – S.P. – Tel.(16) 3605 4848 

CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89  Inscr. Municipal nº 1499777/01 

 

6.7 Os interessados deverão comprovar ainda, por meio de Declaração que 
cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição 
Federal e na forma da Lei 9.854/1999, conforme modelo ANEXO V.  

6.8 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
Fundação aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.9 O CNPJ constante da proposta deverá ser o mesmo dos documentos de 
habilitação, salvo os que são comuns para matriz e filial, e o mesmo constante 

das notas fiscais de entrega dos produtos. 

7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 

7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em 
envelopes separados, o ENVELOPE Nº 01 contendo a PROPOSTA DE 

PREÇOS e o ENVELOPE Nº 02 contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

7.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as 
propostas: 

(a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 
no Edital; 

(b) que apresentem preços ou vantagens baseadas em proposta das 
demais licitantes; 
(c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

edital; 
(d) que superem o preço estimado fixado no edital para o objeto da 

contratação. 

7.4 No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-

se às correções no caso de eventuais erros, tomando‐se como corretos os 

preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta. 

7.5 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

(a) seleção da proposta de menor preço ofertado e as demais com preços 
até 10% superior àquela;  

(b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na 
alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7.6 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
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7.7 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

7.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
devendo ser definidos na sessão de abertura do presente pregão. 

7.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.10 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, conforme disposto no 
item 7.5, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

7.11 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, retomar-se-ão,  em  sessão  pública,  os  procedimentos  relativos  à  

licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4.º, inciso XXIII, da Lei n.º 
10.520/2002, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte cujas propostas se encontrem em situação de empate. 

7.12 Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, 

as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item. 7.5 e 

aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando‐se para estas, o 

último preço ofertado. 

7.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-‐se o 

licitante desistente às penalidades legais cabíveis. 

7.14 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

7.15 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço global, decidindo motivadamente a respeito. 

7.16 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 

pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.18 Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

7.19 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
credenciamento e habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre o credenciamento e habilitação, 
inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 

7.19 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

7.20 A Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 

da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.21 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certam, devendo 
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protocolar no Departamento de Compras, localizado na Rua Tamandaré, 434, 
Campos Elíseos, Ribeirão Preto/SP, no prazo de até 48 horas nova proposta 
com o(s) devido(s) valor(es) do(s) lance(s) arrematado(s). 

7.22 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 

preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.23 Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro 

dará por encerrado o certame, lavrando-‐se ata a respeito. 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 O pregoeiro adjudicará o objeto ao primeiro classificado, encaminhando o 
processo para homologação pela autoridade superior.   

8.2 Proclamada a vencedora, qualquer licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais devidamente 

protocolizados junto ao pregoeiro, ficando as demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

8.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.4 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, e ensejará a adjudicação do objeto do 

certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
procedimento de licitação à autoridade competente para a homologação. 

8.5 Interposto recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento.  

8.7 Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das 
licitantes desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras 
permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização do 

Contrato. 

8.8 Não serão aceitos recursos efetivados através de ligação telefônica ou 

verbal, devendo eles obrigatoriamente serem protocolizados, em ORIGINAL ou 
através de CÓPIA AUTENTICADA, dirigidos ao Coordenador do Departamento 

de Compras e Contratações, na Fundação Hospital Santa Lydia, informando o 
número do PREGÃO em tela.   

8.9 Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não credenciados 
no processo para responder pelo licitante. 

8.10 A adjudicação será feita pelo valor global, por ser a forma mais adequada 
para preservar a necessidade da entidade e favorecer a economia de escala, 
conforme justificação da autoridade administrativa.  
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8.11 O resultado do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Ribeirão Preto, facultada a sua divulgação na internet. 

9 – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL, após a devida adjudicação do 
objeto pela autoridade superior da Administração, nos termos e para efeitos 

do art. 64 da Lei n.º 8.666/1993, convocará a adjudicatária para assinar o 
Termo de Contrato, conforme minuta contratual constante no ANEXO II, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob  pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 
e de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta adjudicada. 

9.2 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, 
no prazo e condições estabelecidas, conforme disposto no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

penalidades a que se refere a Lei Federal n.º 8.666/1993 e indicada no 
presente edital. 

9.3 Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o contrato, a Fundação 

Hospital Santa Lydia ‐ FHSL procederá a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, obedecido ao disposto no inciso 
XVI do art. 4.º da Lei Federal n.º 10.520/2002. 

9.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se 

fizerem no objeto adjudicado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

9.5 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade 
de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho e a 

Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o Setor de 
Licitações do órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

9.6 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
fornecedor será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a 

sua situação de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação 
das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 

9.7 O contrato regular-se‐á, em suas cláusulas, pelos preceitos do direito 

público e pelo disposto na Lei Federal n.º 8.666/1993, aplicando-se   

subsidiariamente   os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 

10 – DAS MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 A Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL efetuará o pagamento em 10 
(dez) dias corridos após a entrega de todos os equipamentos e acessórios 

devidamente atestados pelo Gestor da Unidade, mediante emissão de Nota 
Fiscal Eletrônica, conforme Termo de Referência. 

10.2 Identificada irregularidade no cumprimento do objeto do contrato o 
pagamento poderá ser suspenso até que ocorra a regularização dessa 
situação, independente da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis.  
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11 – DAS SANÇÕES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema Unificado de Fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/1002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais sanções previstas em lei, além de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global da proposta. 

12 – DO CUSTEIO 

12.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros 

fornecimentos correrão à conta do Contrato de Gestão nº 01/2021, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria da Saúde 

e a Fundação Hospital Santa Lydia. 

12.2 O valor estimado ou preço de referência para a contratação está indicado 
no preâmbulo deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência e Descrição do 

Objeto, levando em conta um valor estimado, em conformidade com 
estimativa/justificativa de preços constante do processo administrativo, do 

qual se originou o presente certame. 

12.3 O preço máximo, definido no preâmbulo, é o limite admitido para fins de 

registros e consequente contratação/aquisição. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

13.2 Os atos e o resultado do presente certame serão divulgados na imprensa 
oficial do Município, salvo em se tratando de contratação de grande vulto, 

quando será ainda publicado na imprensa oficial do Estado. 

13.3 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada no Departamento de Compras, na 
Rua Tamandaré, n.º 434 - Campos Elíseos, após a homologação do certame. 

13.4 A apresentação de pedido(s) de esclarecimento(s) e impugnação(ões) 

deverá(ão) ser devidamente protocolizados no Departamento de Compras e 
Contratações da Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL, situada na Rua 

Tamandaré, nº 434 – Campos Elíseos, Ribeirão Preto, nos dias úteis, das 
08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, observando o prazo previsto nos §§ 
1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/1993.  

13.4.1 Não serão reconhecidas como válidos esclarecimentos(s) e 
impugnação(ões) apresentado(s) via fax, correios, e-mail ou apresentado(s) 

por qualquer outro meio que não através de regular protocolo junto ao 
Departamento Compras e Contratações. 

13.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 
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13.6 Fica assegurado a Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL o direito de, no 
interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente. 

13.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em contrário. 

13.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se‐á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na entidade adjudicante.  

13.9 As empresas que retirarem o edital por meio eletrônico serão 
responsáveis pelo envio do aviso de recebimento ao Pregoeiro. Se não enviado 
este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais alterações do 

presente edital ou informações prestadas pelo Pregoeiro.  

13.10 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 

13.11 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos deste Edital. 

13.12 Integram o presente Edital os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 

 

Ribeirão Preto, 16 de julho de 2021. 

 

Marcelo César Carboneri  

 CPF/MF: 362.019.658-31 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.01. Aquisição de móveis, com montagem e instalação destinada a  Unidade 

Básica de Saúde “Zeferino Vaz” – UBS Quintino I. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 

 

01 

ARMÁRIO - DIMENSÕES APROXIMADAS - largura 0,80m x 0,51m prof x 2,50m alt - 
DESCRIÇÃO DOS ARMÁRIOS: TAMPO - Confeccionado em aglomerado de 25mm de 
espessura, revestido em ambas as face em laminado fenólico melamínico texturizado 
baixa pressão de 0,2mm de espessura, fixado a estrutura por meio de sistema 
minifix/rotofix. Os acabamentos das bordas posteriores e laterais devem ser em fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot melt” na cor do 
laminado e a borda frontal em perfil tipo ergosoft 180º. LATERAIS E FUNDO - Os 
fechamentos do fundo, base, laterais devem ser em madeira aglomerada de 18mm de 
espessura, fixadas entre si por sistema minifix/rotofix. O revestimento das laterais, 
fundo, e base deve ser em laminado de baixa pressão, com 0,2mm de espessura. 
Bordas acabadas em fitas de poliestireno de 2,0 mm de espessura, coladas pelo 
processo “hot melt“ na cor do laminado. O armário deve possuir nas laterais internas 
furações, distanciadas eixo a eixo em 9,6cm que possibilitem a regulagem da fixação 
das prateleiras. Os pinos de apoio das prateleiras deverão ser de aço. Os furos deverão 
ter acabamento de borda em material plástico na mesma tonalidade do laminado. 
ESTRUTURA - A base será formada por um quadro em perfis tubulares de aço, seção 
30mm X 50mm (L x H), chapa #14 (1,90mm) com dimensões de 780mm X 455mm. A 
base deverá ter 04 sapatas reguladoras de altura em nylon reforçado com fibra de vidro, 
na mesma tonalidade da estrutura, fixadas próximas aos cantos, na parte inferior da 
mesma e que permitam intervalo de regulagem mínimo de 10 mm. PRATELEIRAS - As 
prateleiras devem ser em madeira aglomerada de 18mm de espessura, revestido em 
laminado fenólico melamínico texturizado baixa pressão de 0,2mm de espessura em 
ambas as faces. O acabamento das 04 bordas das prateleiras deve ser em fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot melt” na cor do 
laminado. PORTAS - O armário deve ter duas portas de abrir, com giro mínimo de 180º 
confeccionadas em aglomerado de 18mm de espessura, revestido em laminado fenólico 
melamínico texturizado alta pressão de 0,6mm. O acabamento das 04 bordas das portas 
deve ser em fita de poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot 
melt” na cor do laminado. FERRAGENS - O armário deve ter fechadura tipo CILÍNDRICA, 
de primeira qualidade, deve vir acompanhada de 02 chaves, com encabeçamento 
plástico. O encabeçamento da chave deve ser dobrável. Os puxadores das duas portas 
devem ser do tipo alça com 104mm de comprimento e 30mm de profundidade, em aço. 
As dobradiças das portas deverão ser do tipo selecta permitindo abertura de 180º. 
COMPONENTES METÁLICOS Todos os componentes metálicos devem ser tratados por 
banho de desengraxamento, decapagem e fosfatização. Em todos os componentes 
metálicos deve ser aplicada pintura epóxi pó pelo processo de deposição eletrostática 
com polimerização em estufa. Em todos os componentes metálicos, onde for necessário, 
deverá ser executada solda tipo MIG, sem rebarbas, saliências e cordão de solda 
aparente. Não será admitida solda por pontos. Todos os componentes em nylon, 
polipropileno, poliestireno e poliéster devem ser na mesma tonalidade da estrutura. O 
móvel não deve apresentar pontas contundentes nas peças em aço. OBSERVAÇÃO: 
TODOS OS ITENS DEVEM TER GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS E SEREM ENTREGUES 
MONTADOS. 

 

 

 

12 

R$ 1.795,67 R$ 21.548,04  

02 

ARMÁRIO DE AÇO; confeccionado no mínimo com chapa nº 24; tipo kit de parede; 
contendo 03 portas, com uma prateleira interna; medindo aproximadamente 1,20 m 
largura X 0,55 m altura X 0,30 m profundidade; puxadores com acabamento metalizado 
em UV; dobradiça de pressão; pintura eletrostática a pó epóxi na cor branca; 
acondicionado de forma a evitar choque mecânico durante transporte; garantia mínima 
de 12 meses, TODOS OS ITENS DEVEM TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO E SEREM 
ENTREGUES MONTADOS E INSTALADOS. 

17  R$ 847,00 R$ 14.399,00  

03 

ARMÁRIO DE AÇO; confeccionado no mínimo com chapa nº 24; tipo kit de parede; 
contendo 02 portas, com uma prateleira interna; medindo aproximadamente 0,80 m 
largura X 0,55 m altura X 0,30 m profundidade; puxadores com acabamento metalizado 
em UV; dobradiça de pressão; pintura eletrostática a pó epóxi na cor branca; 
acondicionado de forma a evitar choque mecânico durante transporte; garantia mínima 
de 12 meses, TODOS OS ITENS DEVEM TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO E SEREM 
ENTREGUES MONTADOS E INSTALADOS. . 

01  R$ 712,45  R$ 712,45  
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04 

ARMÁRIO - DIMENSÕES APROXIMADAS – largura 0,80 x 0,51 m prof x 1,60 m altura 
- DESCRIÇÃO DOS ARMÁRIOS: TAMPO - Confeccionado em aglomerado de 25mm de 
espessura, revestido em ambas as face em laminado fenólico melamínico texturizado 
baixa pressão de 0,2mm de espessura, fixado a estrutura por meio de sistema 
minifix/rotofix. Os acabamentos das bordas posteriores e laterais devem ser em fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot melt” na cor do 
laminado e a borda frontal em perfil tipo ergosoft 180º. LATERAIS E FUNDO - Os 
fechamentos do fundo, base, laterais devem ser em madeira aglomerada de 18mm de 
espessura, fixadas entre si por sistema minifix/rotofix. O revestimento das laterais, 
fundo, e base deve ser em laminado de baixa pressão, com 0,2mm de espessura. 
Bordas acabadas em fitas de poliestireno de 2,0 mm de espessura, coladas pelo 
processo “hot melt“ na cor do laminado. O armário deve possuir nas laterais internas 
furações, distanciadas eixo a eixo em 9,6cm que possibilitem a regulagem da fixação 
das prateleiras. Os pinos de apoio das prateleiras deverão ser de aço. Os furos deverão 
ter acabamento de borda em material plástico na mesma tonalidade do laminado. 
ESTRUTURA. A base será formada por um quadro em perfis tubulares de aço, seção 
30mm X 50mm (L x H), chapa #14 (1,90mm) com dimensões de 780mm X 455mm. A 
base deverá ter 04 sapatas reguladoras de altura em nylon reforçado com fibra de vidro, 
na mesma tonalidade da estrutura, fixadas próximas aos cantos, na parte inferior da 
mesma e que permitam intervalo de regulagem mínimo de 10 mm. PRATELEIRAS - As 
prateleiras devem ser em madeira aglomerada de 18mm de espessura, revestido em 
laminado fenólico melamínico texturizado baixa pressão de 0,2mm de espessura em 
ambas as faces. O acabamento das 04 bordas das prateleiras deve ser em fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot melt” na cor do 
laminado. PORTAS - O armário deve ter duas portas de abrir, com giro mínimo de 180º 
confeccionadas em aglomerado de 18mm de espessura, revestido em laminado fenólico 
melamínico texturizado alta pressão de 0,6mm. O acabamento das 04 bordas das portas 
deve ser em fita de poliestireno de 2,0mm de espessura coladas pelo processo “hot 
melt” na cor do laminado. FERRAGENS. O armário deve ter fechadura tipo CILINDRICA, 
de primeira qualidade, deve vir acompanhada de 02 chaves, com encabeçamento 
plástico. O encabeçamento da chave deve ser dobrável. Os puxadores das duas portas 
devem ser do tipo alça com 104mm de comprimento e 30mm de profundidade, em aço. 
As dobradiças das portas deverão ser do tipo selecta permitindo abertura de 180º. 
COMPONENTES METÁLICOS. Todos os componentes metálicos devem ser tratados por 
banho de desengraxamento, decapagem e fosfatização. Em todos os componentes 
metálicos deve ser aplicada pintura epóxi-pó pelo processo de deposição eletrostática 
com polimerização em estufa. Em todos os componentes metálicos, onde for necessário, 
deverá ser executada solda tipo MIG, sem rebarbas, saliências e cordão de solda 
aparente. Não será admitida solda por pontos. Todos os componentes em nylon, 
polipropileno, poliestireno e poliéster devem ser na mesma tonalidade da estrutura. O 
móvel não deve apresentar pontas contundentes nas peças em aço. OBSERVAÇÃO: 
TODOS OS ITENS DEVEM TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO E SEREM ENTREGUES 
MONTADOS. 

03  R$ 1.353,00  R$ 4.059,00  

05 

ARQUIVO PARA FICHAS  Arquivo de aço para ficha,  de 1335mm de alturaX 580 mm 
larg x 700 mm prof ,com 6 gavetas, montadas sobre trilhos telescópicos que permitam 
abertura total. O móvel deve ser dotado de sapatas niveladoras na base. DESCRIÇÃO 
Chapa de aço SAE 1010/1020:Corpo e estrutura interna em chapa 22 
(0,75mm);Gavetas em chapa 24 (0,60mm);Trilhos telescópicos e guias em chapa 16 
(1,50mm);Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm);Fechamento 
inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 

Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm Fechadura de tambor cilíndrico 
(mínimo 4 pinos) com sistema de travamento simultâneo das gavetas. Chaves em 
duplicata. Compressores para pastas em todas as gavetas. Porta-etiquetas estampado 
ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado 
ou niquelado. Gavetas dotadas de corrediças providas de rolamentos de aço estampado 
Ø= 25mm / e= 10mm em número de oito por gaveta. Pintura em tinta em pó hibrida 
Epóxi/Poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA Sapatas niveladoras em metal cromado com base de 
polipropileno injetado com dimensões 35mm x 3/8" x 1" com chapa de fixação de 26mm 
x 35mm x 3/8" Porca soldada internamente à base para fixação das sapatas. 

01  R$ 2.009,67  R$ 2.009,67  

06 

CADEIRAS ESTOFADAS, modelo atendimento, anatômica, fixa, pés palito, assento e 
encosto em madeira compensada medindo aproximadamente 15mm de espessura, com 
espuma injetada, densidade 50g/metro quadrado, espessura de 40mm, revestidas em 
tecido 100% poliéster ou courvin, cor preta, encabeçado com PVC expandido e flexível, 
cantos arredondados; ligação do encosto ao assento através de lâmina de aço vincado, 
espessura de ¼” e largura de 75mm, estrutura em aço medindo 7/8” com tratamento 
anti-ferrugem, pintura em epóxi pó de cor preta; medida aproximada de assento de 38 
X 43cm e para encosto de 35 X 28cm; com capa protetora com bordas arredondadas 
em polipropileno na cor preta. Garantia de 12 meses. 

46  R$ 233,33 R$ 10.733,18  
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07 

CADEIRAS ERGONÔMICAS, sem braços, modelo secretária, giratórias, com suporte 
lombar adequado e regulável, assento anatômico em madeira de aproximadamente 
15mm, revestido com espuma de poliuretano injetado moldados anatomicamente com 
densidade de aproximadamente 54 Kg/metro cúbico, revestida em tecido 100% 
poliéster, ou courvin, cor preta, com capa protetora com bordas arredondadas em 
polipropileno na cor preta; encosto anatômico em polipropileno injetado ou em madeira 
de aproximadamente 15mm, revestido com espuma de poliuretano injetado de 
densidade 54 Kg/metro cúbico, revestida em tecido 100% poliéster, ou courvin, cor 
preta; com capa protetora com bordas arredondadas em polipropileno na cor preta; 
mecanismo de regulagem de altura do assento a gás, dotado de acionador de fácil 
acesso e manuseio; regulagem de altura do encosto, com flexibilidade/molejo no 
encosto; base com cinco pés com capas de proteção em polipropileno e rodízios duplos 
de nylon; coluna central em aço com tratamento antiferruginoso e pintura eletroestática 
a pó epóxi na cor preta, com capa de proteção em polipropileno; medida aproximada de 
assento 43 X 47cm e para encosto 41 X 38cm. Garantia mínima de 12 meses. 

28  R$ 490,75 R$ 13.741,00  

08 
GAVETEIROS  volante com 4 Gavetas fabricado em madeira MDF na cor Branca com 
chaves, puxadores e tranca em todas as gavetas Largura 41,00 cm X Profundidade 
51,00 cm X Altura 65,00 cm , com rodizios 

04   R$ 756,60  R$ 3.026,40  

09 

MESAS RETAS PARA ATENDIMENTO – (ESCRIVANINHA) DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,20m (comprimento) x 0,70m (profundidade) x 0,75m (altura) 
DESCRIÇÃO DA MESA: TAMPO 

Confeccionado em aglomerado de 25mm de espessura, sobreposto à estrutura, fixado 
por parafusos e buchas metálicas cravadas no aglomerado, com ambas as faces 
revestidas em laminado fenólico melamínico. Bordas frontais e a posterior arredondadas 
em perfil de PVC tipo ERGOSOFT 180º na mesma cor do laminado. As bordas laterais 
devem ser acabadas com fita de poliestireno de 2,0mm de espessura, coladas pelo 
processo “hot melt”, na cor do laminado. Deve possuir furo de 60 mm de diâmetro para 
passagem de fiações, com tapa-furo em nylon, polipropileno, poliestireno ou poliéster, 
na tonalidade do laminado. PAINEL FRONTAL - Confeccionado em aglomerado de 18mm 
de espessura, revestido em laminado fenólico melamínico texturizado de baixa pressão, 
com 0,2mm de espessura, na cor do laminado com bordas em fita de poliestireno de 
2,0mm de espessura, coladas pelo processo de “hot melt” na cor do laminado fixado 
entre pés da estrutura e suporte para CPU pelo sistema minifix/rotofix. A calha para 
passagem de fiações deverá ser executada em chapa de aço dobrada # 20 (0,910mm). 
ESTRUTURA - A sustentação do tampo deve ser por meio de pé, executado em estrutura 
vertical em aço, elaborada em perfis de seção quadrada de 40mm x 40mm em chapa 
#18 (1,210mm), formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico, distanciadas 
entre si em 120mm, com calha para passagem de instalações e fechamento interno e 
externo com tampas removíveis, em aço #20 (0,910mm), fixadas ao pé por sistema de 
encaixe. Os travamentos do pórtico devem ser executados conforme segue: 

- na parte superior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 20 
x 40mm, tendo 530 mm de comprimento; 

- na parte inferior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 30 
x 50 mm tendo 660 mm de comprimento. 

Os travamentos devem ter em suas extremidades, acabamento em ponteiras plásticas 
na mesma tonalidade da estrutura. Estas ponteiras devem ter boa qualidade de 
acabamento, sem rebarbas ou saliências e serem fixadas à estrutura por meio de 
encaixe que não permita que se soltem. Os pés deverão ter sapatas reguladoras de 
altura em nylon reforçado com fibra de vidro. As sapatas devem ser na mesma 
tonalidade da estrutura, fixadas na parte inferior da mesma e que permitam intervalo de 
regulagem mínimo de 10 mm. GAVETEIRO 2 GAVETAS COM SUPORTE CPU com as 
dimensões aproximadas: 0,30cm x 0,71cm x 0,60cm.  CORPO 

Os fechamentos no fundo e laterais do corpo do gaveteiro deve ser confeccionado em 
aglomerado de 18mm de espessura, constituído de face externa revestida em laminado 
fenólico melamínico. As bordas devem ter acabamento em fita de poliestireno de 2,0mm 
de espessura coladas pelo processo ‘hot melt”, na cor do laminado. Dotado na lateral 
interna furo de 60mm de diâmetro para passagem de cabos e no fundo chapa de aço 
perfurada com furo de 10mm de diâmetro para ventilação da CPU, com espessura de 
1,2mm ( # 18) pintado em tinta epóxi a pó. GAVETAS - Deverão ser confeccionadas 02 
gavetas em chapa #22 (0,76mm), formando uma caixa com altura mínima de 80mm, 
nos quatro lados. As frentes das gavetas devem ser em aglomerado de 18mm de 
espessura, revestidas em laminado fenólico melamínico, com bordas em fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura colada pelo processo “hot melt”, na cor do 
laminado. 

FERRAGENS - As gavetas devem ser deslizantes sobre corrediças em aço na cor das 
gavetas fixados no gaveteiro, através de parafusos. Os puxadores para as gavetas 
devem ser do tipo alça com 104mm de  comprimento e 30mm de profundidade, em aço 
com pintura epóxi-pó, em todas as gavetas. FECHADURA - localizada na primeira 

21  R$ 687,00 R$ 14.427,00  
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gaveta, a fechadura deve permitir o travamento simultâneo de todas as gavetas e deve 
ter funcionamento suave, sem enroscar. A fechadura deve vir acompanhada de 02 
chaves, com encabeçamento plástico. O encabeçamento da chave deve ser dobrável. 
SUPORTE TECLADO RETRÁTIL - Tampo teclado confeccionado em aglomerado de 25mm 
de espessura, sobreposto à estrutura, fixado por parafusos e buchas metálicas 
cravadasno aglomerado. A face superior deve ser revestida em laminado fenólico 
melamínico com bordas frontal arredondada em perfil de PVC tipo ERGOSOFT 180º na 
mesma cor do laminado. Demais bordas devem ser acabadas com fita de poliestireno de 
2,0mm de espessura, coladas pelo processo “hot melt”, na cor do laminado. Cantoneira 
“L” em chapa de aço # 16 (1,5mm) para fixação do teclado ao tampo através de 
parafusos com buchas e ao teclado através de trilho telescópico com pintura epóxi-pó. 
ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS - Suporte para CPU e Suporte para teclado. 
COMPONENTES METÁLICOS - Todos os componentes metálicos devem ser tratados por 
banho de desengraxamento, decapagem e fosfatização. Em todos os componentes 
metálicos deve ser aplicada pintura epóxi-pó pelo processo de deposição eletrostática 
com polimerização em estufa. Em todos os componentes metálicos, onde for necessário, 
deverá ser executada solda tipo MIG, sem rebarbas, saliências e cordão de solda 
aparente. Não será admitida solda por pontos. REVESTIMENTO E CORES - Toda a 
estrutura e componentes metálicos devem possuir acabamento na cor prata alumínio. 
Todos os componentes em nylon, polipropileno, poliestireno e poliéster devem ser na 
mesma tonalidade da estrutura. O móvel não deve apresentar pontas contundentes nas 
peças em aço. 

10 

MESAS PARA REUNIÕES - DIMENSÕES APROXIMADAS - RETANGULARES: 1,80m 
(comprimento) x 1,00m (profundidade) x 0,75m (altura) DESCRIÇÃO DAS MESAS: 
TAMPO - Confeccionado em aglomerado de 25mm de espessura, sobreposto à estrutura, 
fixado por parafusos e buchas metálicas cravadas no aglomerado. As duas faces 
deverão ser revestidas em laminado fenólico melamínico texturizado de baixa pressão, 
com 0,2mm de espessura. A borda frontal deverá ser arredondada em perfil tipo 
ergosoft 180º. As bordas laterais devem ser acabadas com fita de poliestireno de 
2,0mm de espessura, coladas pelo processo “hot melt”, na cor do laminado. Devem ser 
fixadas à estrutura por meio de parafusos e buchas metálicas cilíndricas cravadas no 
aglomerado. O tampo deve possuir furo de 60 mm de diâmetro para passagem de 
fiações, com tapa-furo em nylon, polipropileno, poliestireno ou poliéster, na tonalidade 
do laminado. PAINEL FRONTAL - Confeccionado em aglomerado de 18mm de espessura, 
revestido em laminado fenólico melamínico texturizado de baixa pressão, com 0,2mm 
de espessura. As bordas inferior, superior e as laterais devem ser acabadas com fita de 
poliestireno de 2,0mm de espessura, coladas pelo processo de “hot melt” na cor do 
laminado.  O painel deve ser fixado entre pés da estrutura pelo sistema minifix/rotofix. 
A face externa do painel deve ser alinhada pela face externa da estrutura. No painel 
frontal, deve ser fixada, por meio de parafusos com buchas metálicas cravadas no 
aglomerado, calha para passagem elétrica de cabos com 06 furos para tomadas, sendo 
03, do lado direito e 03, do lado esquerdo e para passagem lógica de cabos em calha 
independente com 06 furos sendo 03 do lado direito e 03 do lado esquerdo. Esta fixação 
deve facear a borda superior do painel frontal lado interno. A calha para passagem de 
fiações deverá ser executada em chapa de aço dobrada # 20 (0,910mm). ESTRUTURA - 
A sustentação do tampo deve ser por meio de pé, executado em estrutura vertical em 
aço, elaborada em perfis de seção quadrada de 40mm x 40mm em chapa #18 
(1,210mm), formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico, distanciadas entre si 
em 120mm, com calha para passagem de instalações e fechamento interno e externo 
com tampas removíveis, em aço #20 (0,910mm), fixadas ao pé por sistema de encaixe. 
Os travamentos do pórtico devem ser executados conforme segue: 

- na parte superior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 20 
x 40mm, tendo 540 mm de comprimento; 

- na parte inferior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 30 
x 50 mm tendo 660 mm de comprimento. 

Os travamentos devem ter em suas extremidades, acabamento em ponteiras plásticas 
na mesma tonalidade da estrutura. Estas ponteiras devem ter boa qualidade de 
acabamento, sem rebarbas ou saliências e serem fixadas à estrutura por meio de 
encaixe que não permita que se soltem. Os pés deverão ter sapatas reguladoras de 
altura em nylon reforçado com fibra de vidro. As sapatas devem ser na mesma 
tonalidade da estrutura, fixadas na parte inferior da mesma e que permitam intervalo de 
regulagem mínimo de 10 mm. COMPONENTES METÁLICOS - Todos os componentes 
metálicos devem ser tratados por banho de desengraxamento, decapagem e 
fosfatização. Em todos os componentes metálicos deve ser aplicada pintura epóxi-pó 
pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa. Em todos os 
componentes metálicos, onde for necessário, deverá ser executada solda tipo MIG, sem 
rebarbas, saliências e cordão de solda aparente. Não será admitida a solda por pontos. 
Todos os componentes em nylon, polipropileno, poliestireno e poliéster devem ser na 
mesma tonalidade da estrutura. 

03  R$ 1.350,00  R$ 4.050,00  
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11 

MESAS AUXILIARES - DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,60m (comprimento) x 0,60m 
(profundidade) x 0,75m (altura) DESCRIÇÃO DAS MESAS: TAMPO - Confeccionado em 
aglomerado de 25mm de espessura, sobreposto à estrutura, fixado por parafusos e 
buchas metálicas cravadas no aglomerado. As duas faces deverão ser revestidas em 
laminado fenólico melamínico texturizado de baixa pressão, com 0,2mm de espessura. A 
borda frontal deverá ser arredondada em perfil tipo ergosoft 180º. As bordas laterais 
devem ser acabadas com fita de poliestireno de 2,0mm de espessura, coladas pelo 
processo “hot melt”, na cor do laminado. Devem ser fixadas à estrutura por meio de 
parafusos e buchas metálicas cilíndricas cravadas no aglomerado. O tampo deve possuir 
furo de 60 mm de diâmetro para passagem de fiações, com tapa-furo em nylon, 
polipropileno, poliestireno ou poliéster, na tonalidade do laminado. PAINEL FRONTAL - 
Confeccionado em aglomerado de 18mm de espessura, revestido em laminado fenólico 
melamínico texturizado de baixa pressão, com 0,2mm de espessura. As bordas inferior, 
superior e as laterais devem ser acabadas com fita de poliestireno de 2,0mm de 
espessura, coladas pelo processo de “hot melt” na cor do laminado.  O painel deve ser 
fixado entre pés da estrutura pelo sistema minifix/rotofix. A face externa do painel deve 
ser alinhada pela face externa da estrutura. No painel frontal, deve ser fixada, por meio 
de parafusos com buchas metálicas cravadas no aglomerado, calha para passagem 
elétrica de cabos com 06 furos para tomadas, sendo 03, do lado direito e 03, do lado 
esquerdo e para passagem lógica de cabos em calha independente com 06 furos sendo 
03 do lado direito e 03 do lado esquerdo. Esta fixação deve facear a borda superior do 
painel frontal lado interno. A calha para passagem de fiações deverá ser executada em 
chapa de aço dobrada # 20 (0,910mm).  ESTRUTURA - A sustentação do tampo deve 
ser por meio de pé, executado em estrutura vertical em aço, elaborada em perfis de 
seção quadrada de 40mm x 40mm em chapa #18 (1,210mm), formando 02 colunas 
paralelas em forma de pórtico, distanciadas entre si em 120mm, com calha para 
passagem de instalações e fechamento interno e externo com tampas removíveis, em 
aço #20 (0,910mm), fixadas ao pé por sistema de encaixe. Os travamentos do pórtico 
devem ser executados conforme segue: 

- na parte superior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 20 
x 40mm, tendo 540 mm de comprimento; 

- na parte inferior - em perfil tubular em aço em chapa de #18 (1,210mm) de 30 
x 50 mm tendo 660 mm de comprimento. 

Os travamentos devem ter em suas extremidades, acabamento em ponteiras plásticas 
na mesma tonalidade da estrutura. Estas ponteiras devem ter boa qualidade de 
acabamento, sem rebarbas ou saliências e serem fixadas à estrutura por meio de 
encaixe que não permita que se soltem. Os pés deverão ter sapatas reguladoras de 
altura em nylon reforçado com fibra de vidro. As sapatas devem ser na mesma 
tonalidade da estrutura, fixadas na parte inferior da mesma e que permitam intervalo de 
regulagem mínimo de 10 mm. 

COMPONENTES METÁLICOS - Todos os componentes metálicos devem ser tratados por 
banho de desengraxamento, decapagem e fosfatização. Em todos os componentes 
metálicos deve ser aplicada pintura epóxi-pó pelo processo de deposição eletrostática 
com polimerização em estufa. Em todos os componentes metálicos, onde for necessário, 
deverá ser executada solda tipo MIG, sem rebarbas, saliências e cordão de solda 
aparente. Não será admitida a solda por pontos. Todos os componentes em nylon, 
polipropileno, poliestireno e poliéster devem ser na mesma tonalidade da estrutura. 

18  R$ 458,00  R$ 8.244,00  

2. JUSTIFICATIVA 

2.01. A aquisição dos móveis relacionados no presente Termo de Referência 
visa o atendimento da Fundação Hospital Santa Lydia, a fim de satisfazer a 

demanda da Unidade Básica de Saúde “Zeferino Vaz” – UBS Quintino I, haja 
vista que a Unidade  não possui mobiliário. Portanto se faz necessário a 
aquisição dos bens solicitados, a fim de adequar, otimizar e estruturar a  

unidade de Saúde. 

3. DO FORNECIMENTO, DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES 

E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 

3.01. O fornecedor se obriga a entregar e instalar os móveis, bem como 
fornecimento de peças e materiais para instalação, objetos do presente 

Termo, mediante requisição formal da Fundação Hospital Santa Lydia: 
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3.01.01. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras 
efetuadas dentro do prazo de validade dessa contratação, mesmo se as 

entregas dos bens ocorrerem em data posterior a do seu vencimento.  

3.02. Os móveis a serem adquiridos deverão ser entregues e instalados em 

25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo 20 (vinte) dias para entrega e 05 
(cinco) dias para montagem e instalações, em embalagens lacradas seguindo 
rigorosamente as características mínimas referente a cada item.   

3.02.01. Os móveis e materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-
feira, das 08:00  às 16:00 horas nos endereços apresentado. O horário pode 

sofrer mudanças conforme critério da Fundação Hospital Santa Lydia; 

3.02.02. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto adquirido, 
inclusive frete, será de inteira responsabilidade da Contratada. A 

movimentação dos móveis até as dependências da Unidade de Saúde é de 
inteira responsabilidade da Contratada ou da transportadora, não sendo a 

Fundação Hospital Santa Lydia responsável pelo fornecimento de mão de 
obra para viabilizar o transporte.  

3.03. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega dos materiais; 

3.04. Cada aquisição de bens registrados será efetuada através da Ordem de 
Compra, emitida pela Fundação Hospital Santa Lydia; 

3.05. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas 
adaptações correrão por conta exclusiva do fornecedor; 

3.06. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os bens entregues em que se verificarem defeitos, avarias ou 
inconformidades com os termos deste edital; 

3.07. Não serão recebidos móveis e materiais com qualidade inferior a 
apresentada na proposta, em casos de falta, o fornecedor deverá avisar 
imediatamente ao setor responsável da Contratante; 

3.08. Caso seja verificada no ato da entrega qualidade inferior à combinada, 
conforme especificações contidas no edital da licitação, este produto será 

devolvido e a Contratada deverá realizar a troca. Esse processo de verificação 
de compatibilidade será também aplicado material encaminhado pela licitante 
em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 

licitação definitivamente recebido e aceito. 

3.09. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor  materiais quando: 

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas 
que exponham o produto à danos e/ou deterioração; 

b) O material não atender as legislações vigentes, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

c) Houver na entrega materiais deteriorados/ danificados ou impróprios 

para utilização;  

d) O material não estiver de acordo com as características gerais, contidas 
no pedido ou neste Termo de Referência; 
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e) O material não apresentar condições adequadas quanto compatibilidade 
de marca; 

f) O material apresentar temperatura superior ao estabelecido nas 
especificações no ato da entrega. 

3.10. Utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI’s), elencados em 
legislação específica e descrita no PPRA como necessários e obrigatórios e 
deverão ser fornecidos pela contratada aos seus empregados envolvidos 

diretamente na execução dos serviços descritos;  

3.11. Responsabilizar-se pela proteção do mobiliário e de equipamentos dos 

locais afetados, assim como a limpeza do local; 

3.12. A Contratada deverá apresentar ferramentas e equipamentos como: 
Escadas, Ferramentas Manuais, Suportes, Ferramentas Elétricas e demais 

itens para execução do trabalho, em perfeito estado de conservação, sem 
trincos, desgastes que pode gerar acidente, trincos ou emendas que coloque 

em risco a integridade física do trabalhador. 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.01. Os móveis deverão ser novos e entregues acondicionados em suas 

embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança 
quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e 

embalados conforme procedimentos do fabricante, protegendo o produto 
durante o transporte e armazenamento, com indicação do material contido, 

volume, data de fabricação, fabricante, importado (se for o caso), 
procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor, 
para posterior verificação da sua conformidade com as especificações e 

requisitos contidos na proposta e previstos no edital; 

4.02. Todos os materiais para a montagem e instalação deverão, sem 

exceção,  estar em plena conformidade com as especificações de uso e 
finalidade do fabricante; 

4.03. O objeto da presente Termo será recebido no local e endereço indicado 

relacionado abaixo em horário a ser confirmado com a contratante, 
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

Fundação Hospital Santa Lydia. 

UBS Quintino I  

Unidade Básica de Saúde “Zeferino Vaz” 
Rua César Montagnana, 35, Quintino Facci I, Ribeirão Preto – SP; 

4.04. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, a função, a assinatura e o número do CPF/MF do 
empregado responsável pelo recebimento; 

4.05. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

4.05.01. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis;  
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4.05.02. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Setor requisitante, imediatamente a 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

4.05.03 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  

4.05.04 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, imediatamente a notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

4.06. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade, das especificações, pelo responsável: 

4.06.01. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da 

Contratada pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas, tais como, qualidade inferior, danos a 

embalagens e quebras. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.01. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após a conclusão da 

instalação do equipamento devidamente atestado pelo Setor de Manutenção 
da entidade, no seguinte endereço: Rua Tamandaré, 434, Campos Elíseos, 

Ribeirão Preto/SP; 

5.02. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à emissor e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente 
regularizada; 

5.03. O pagamento será feito por ordem bancária ou por outra forma 

consensualmente estabelecida e admitida, e excepcionalmente na tesouraria 
da Fundação. 

 

6. DA GARANTIA  

6.01. A empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra quaisquer defeitos de fabricação e 30 (trinta) dias para serviços; 

6.02. Durante o período de garantia a empresa contratada deverá 
responsabilizar-se pela embalagem, retirada, devolução e reinstalação dos 

móveis, bem como encargos relacionados ao atendimento 
em garantia do produto sem qualquer ônus à Fundação; 

6.03. Caso o produto instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a 
empresa contratada deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. __/____ | PROCESSO   N.º __/____. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA – FHSL E A 
EMPRESA.  

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 

LYDIA ‐ FHSL, Estado de São Paulo, com sede à Rua Tamandaré, n.º 434, 

CNPJ/MF 13.370.183/0001-‐89,   doravante   denominada   CONTRATANTE,   

representada por seu Diretor Administrativo MARCELO CESAR CARBONERI 
(CPF/MF:  362.019.658-31),  e  de  outro  lado  a  Empresa 

____________________________, CNPJ/MF   n.º __________________,   
com   sede   à __________________,   na cidade de __________________, 

com representante ao final assinado, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação do resultado da Licitação (PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. ___/______), pela autoridade competente, pelo tipo de 

Licitação de menor preço, regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002 e Lei n.º 
8.666/1993, mutuamente tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, 

responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 ______________________________________, conforme condições, 
quantidades e exigências contidas no Termo de referência. 

1.2 O início da execução do objeto do contrato se dará da seguinte forma: 
__________, podendo ser renovado pelo limite máximo de 60 (sessenta) 
meses, mediante termo aditivo. 

1.3 As entregas dos produtos deverão ocorrer nas Unidades de Saúde, 
conforme  previsto nos itens 7.1 e 1.1, do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 O valor total estimado do contrato, para o período de sua vigência, é de 

R$ (...), referente a aquisição dos produtos _______, cujo valor divide-se em: 

2.2 Nesse valor estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos 
inerentes ao cumprimento integral do objeto contratual, tais como tributos, 
despesas com transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

securitários do pessoal envolvido no fornecimento, bem como custos e 
benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 

trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, despesas com refeições e 
transporte, e todos e quaisquer outros encargos que se fizerem indispensáveis 
à perfeita execução do fornecimento objeto, ainda que não expressamente 

indicados aqui, mas inerentes ao seu cumprimento, de tal sorte que o valor 
proposto será a única e integral remuneração a ser paga em contraprestação 

ao cumprimento integral do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CUSTEIO 

3.1 As despesas decorrentes com a prestação de serviços para à 

CONTRATANTE correrão à conta de oriundos do Contrato de Gestão nº 
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01/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da 
Secretaria da Saúde e a Fundação Hospital Santa Lydia. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

4.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, as supressões e os acréscimos que se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento), incidentes sobre o valor inicial do contrato, 
conforme § 1.º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento por ordem bancária ou 

extraordinariamente pela Tesouraria________ dias corridos, após a entrega 
dos produtos, devidamente atestado pelos Gestores das Unidades, mediante a 
apresentação da documentação fiscal pertinente.  

5.2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 
dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhará toda a 

execução do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5.3 O pagamento observará a execução contínua do serviço, sendo efetuada 
na forma do item 5.1. 

5.4 Os valores contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-‐se a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 

5.5 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

5.7 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a 
data de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o 
convencionarem, uma data subsequente. 

5.8 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser 

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

5.9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a 
Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos do art. 64 da Lei n.º 9.430/1996. 

5.10 Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
houver optado pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Simples 

Nacional) e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará dispensada 
das retenções previstas no item anterior, conforme dispuser as normas 

vigentes. 
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5.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 
obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de oitante pelo 

Simples Nacional, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA além de observar as obrigações previstas no item 6.2, do 
Termo de Referência, compromete-se a executar o objeto contratado, com 
zelo e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas 

suscitados.  

6.2 A CONTRATADA obriga-‐se a manter durante toda a execução do trabalho, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.3 A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

6.5 CONTRATADA compromete‐se a zelar pela saúde dos funcionários 

empregados na realização do fornecimento de EPIs, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou 
federais, devendo apresentar de imediato, quando for solicitado, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá 

integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 125 e s.s. do 
Código de Processo Civil. 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

6.8 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 

CONTRATADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando-‐a as multas 

contratuais e sanções legais, independentemente da apuração da 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 

do fornecimento. 

7.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 

anexos. 

7.4 Manter o equilíbrio econômico-‐financeiro do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 O retardamento da execução do objeto contratual ou a execução 

defeituosa ou diversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda 
comportamento de modo inidôneo, implicará em multa de 10% (dez por 



 

      
Página 24 de 32 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 – CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto – S.P. – Tel.(16) 3605 4848 
CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89  Inscr. Municipal nº 1499777/01 

 

cento) sobre o valor global do contrato, independente da rescisão contratual e 
indenização por perdas e danos. 

8.2 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o 
prazo de entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 

0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do(s) produtos ou da prestação de serviço. 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que 

lhe são conferidas pela legislação civil e Lei 8.666/1993, especialmente no que 
tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da execução e aplicação 

das sanções. 

8.4 O não pagamento, por parte da CONTRATANTE, no prazo estipulado 
acrescerá ao custo da parcela em atraso o percentual de 1% (um por cento) 

de multa e 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 
10% (dez por cento). 

8.5 Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a 
FHSL aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, 
as seguintes sanções administrativas: 

– Advertência por ocorrência; 
- Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor global anual 

máximo do contrato, por mera ocorrência; 
- Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor global anual máximo do 

contrato, no caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento 
de obrigação legal; 
- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global anual máximo do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e, se 

for o caso, descredenciamento do Sistema Único de Cadastro de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

8.6 A Fundação Hospital Santa Lydia -‐FHSL poderá, administrativamente, 

compensar os valores das sanções pecuniárias impostas na parcela de seu 
pagamento, e, sendo o caso, descontada da garantia ofertada no caso de 

inadimplência. Na hipótese dos valores serem superiores aos da garantia, 
além da perda desta, a CONTRATADA deverá ofertar nova garantia, sob pena 
de rescisão do contrato. 

8.7 Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A presente contratação vincula‐se, para todos os efeitos e fins de direito, 

ao antecessor edital de licitação e seus anexos, independente de sua 
transcrição e à proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos termos integram o 
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presente instrumento contratual, com força de cláusulas, como se aqui 
estivessem transcritas; 

10.2 A presente contratação regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal 
nº 8.666/1993 e, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente 

instrumento em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Ribeirão Preto/SP,  ___ de __________de _____. 
 

CONTRATANTE 

 
CONTRATADA  
 

TESTEMUNHAS: 

 

1)____________________ 2)_____________________
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ilmo.(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)  

Pregão nº. ___/____ 

 

A empresa, _____________________________ com sede na Rua 
____________________________ na cidade de 
________________________, Estado de ___________________ CNPJ n º 

________________________, representada pelo(a) Sr.(a), 
________________________ credencia o(a) Sr.(a) _____________ 

portador(a)do RG __________________ e do  CPF/MF, _______________, 

para   representá-la perante a Fundação Hospital Santa Lydia ‐ FHSL, no 

procedimento de licitação supra, podendo formular lances verbais e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 
em todas as fases licitatórias. 

Declaro ciência de que será admitido apenas 1 (um) representante 
credenciado por licitante. 

Declaro ciência de que o representante da licitante deverá apresentar-se para 
o credenciamento munido de documento de identidade civil com foto. 

Junta-se a presente requerimento de credenciamento, documentos que 

comprovam a capacidade jurídica necessária para o ato: 

( ) Para o credenciamento de representante legal: Estatuto ou 

Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial ou Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

( ) Para o credenciamento de procurador: procuração por 
instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do 

outorgante, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhando do Estatuto 

ou Contrato Social devidamente registrado no qual conste a capacidade 
jurídica do mandante para a outorga. 

 

Local e data.  

Nome: 

CPF/MF: 

Cargo:
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ilmo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) 

Pregão nº. ___/____ 

 

 

A empresa __________________________ por meio de seu representante 

legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob  n.º ______________________,  com  
sede  à   (rua  av.) __________________, na  cidade   de 
____________________________, Estado _____ , nos termos do art. 4º, 

VII, da Lei 10.520/1002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital em epígrafe. 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.  

 

Local e data. 

(nome do representante e da empresa licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ilmo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)  

Pregão nº. ___/____ 

 

_________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

interessada em participar do Pregão Presencial supra, da Fundação Hospital 
Santa Lydia - FHSL, declara, sob as penas da lei que, nos termos do inciso V 

do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/1993, encontra-‐se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal Nome: 

CPF/MF:
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ANEXO VI 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ilmo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)  

Pregão nº. ___/____ 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa 

_____________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n.º _____________________________ é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos 
incisos I e II   e §§ 1.º e 2.º, bem como não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4.º e seguintes todos do artigo 3.º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos arts. 
42 a 45 da legislação complementar, no procedimento licitatório supra, 

realizado pela Fundação Hospital Santa Lydia -‐ FHSL. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal Nome: 

CPF/MF:
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ANEXO VII 

AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 040/2021. PROCESSO N.º: 115/2021. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP. OBJETO: Aquisição de móveis 

destinados a Unidade Básica de Saúde Zeferino Vaz – UBS Quintino I. Valor 

Estimado: R$ 96.949,34 (noventa e seis mil, novecentos e quarenta e nove 

reais e trinta e quatro centavos). DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão pública 

de processamento ocorrerá no dia 29.07.2021 e terá início às 09h30. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: Departamento de 

Compras, Rua Tamandaré, 434 – Campos Elíseos, das 08h30 às 11h30 e das 

13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site 

http://www.hospitalsantalydia.com.br.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.hospitalsantalydia.com.br/
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ANEXO VIII 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ilmo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)  

Pregão Presencial nº. ___/______. 

 

A Empresa _______________________________________________ retirou 

o Edital de licitação do PRESENCIAL N.º ___/_____ - Aquisição de 
eletrodomésticos destinados à Fundação Hospital Santa Lydia, conforme 

condições, quantidades e exigências contidas no Termo de referência, e deseja 

ser informada de qualquer alteração pelo e-‐mail:  

_______________________________ ou pelo telefone/fax: 
__________________________. 

 

Local e data.  

 

 

(Assinatura)  

Nome completo:  

Cargo: 
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE Incluir o nome do titular da proposta neste campo 

CNPJ/CPF Informar o CNPJ ou CPF neste campo 

RESPONSÁVEL LEGAL Indicar o responsável legal neste campo 

CPF/MF Informar o CPF do responsável legal neste campo 

ENDEREÇO 
Informar o endereço completo, incluindo CEP e complemento neste 

campo 

TELEFONE Informar o telefone neste campo 

E-MAIL OFICIAL Informar o endereço de e-mail neste campo 

DADOS BANCÁRIOS Informar o endereço de e-mail neste campo 

OBJETO 
Aquisição de móveis destinados a Unidade Básica de Saúde Zeferino 

Vaz – UBS Quintino I 

 

PRAZO:  

25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo 20 (vinte) dias 

para entrega e 05 (cinco) dias para montagem e 

instalações 

CONDIÇÕES  

Preço Unitário por 

Produto 
Informar neste campo o valor da proposta por unidade 

Preço por Item Informar neste campo o valor total da proposta por 

Item 

Preço total Informar neste campo o valor total da proposta 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação. 

 

Ribeirão Preto, _____ de ____________ de ______. 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela proposta  


